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Prefeitura Municipal de Indiaporã 
CNPJ(MF) 46.947.396/0001-80 

LEI N° 484/2011 — INDIAPORÃ, 21 DE SETEMBRO DE 2.011.  
(Altera a composição do segmento dos prestadores de serviço 
prevista na Lei no 208/2007 de 26 de julho de 2007 e da outras 
providências). 

FERNANDO CÉSAR HUMER, Prefeito Municipal 
de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
FAÇO SABER, que a CÃMARA MUNICIPAL 
APROVOU e EU PROMULGO a seguinte LEI 	 

ARTIGO 1° - A Lei Municipal n° 208/2007, que alterou a Lei 
no. 116/2004, e que alterou a Lei no 33/2001, que por seu turno 
alterou a Lei no 022 de 02 de agosto de 2001 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

ARTIGO 3° - O Conselho Municipal de Saúde será 
paritário e composto por 25 % de representantes do governo 
municipal e prestadores de serviços contratados ou conveniados, 
25% de representantes dos trabalhadores da saúde e 50% por 
representantes de usuários. 

§ 1°- O segmento do Governo Municipal terá a seguinte 
composição: 

I- Um (01) representante titular e um (01) suplente, 
indicados pelo Executivo Municipal, de provimento 
efetivo; 

II- Um (01) representante titular e um (01) suplente, 
indicados pelo Legislativo municipal, de provimento 
efetivo. 

§ 2°- O segmento dos prestadores de serviço terá a 
seguinte composição: 

I- Um (01) representante titular e um (01) suplente, de 
provimento efetivo do quadro de servidores do município, 
da UBS "José Oliveira de Souza"; 

II- Um (01) representante titular e um (01) suplente da 
Associação Casa de Saúde de Indiaporã. 
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§ 3°- O segmento dos trabalhadores de saúde terá a 
seguinte composição: 

I- Quatro (04) representantes titulares e quatro (04) 
suplentes, de trabalhadores na área de saúde. 

§ 4°- O segmento designado como usuário terá a seguinte 
composição: 

I- Um (01) representante titular e um (01) suplente da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Indiaporã; 

II- Um (01) representante titular e um (01) suplente da 
Associação Antialcoólica de Indiaporã; 

III- Um (01) representante titular e um (01) suplente 
do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS; 

IV- Um (01) representante e um (01) suplente do 
Centro Espírita de Indiaporã; 

V- Um (01) representante titular e um (01) suplente do 
Conselho Paroquial de Pastorais de Indiaporã; 

VI- Um (01) representante titular e um (01) suplente 
do Grupo de Ação Solidária de Indiaporã; 

VII- Um (01) representante titular e um (01) suplente 
da Comissão Administrativa da Capela Nossa Senhora 
Aparecida do Bairro Tupinambá; 

VIII- Um (01) representante titular e um (01) suplente 
do Centro de Convivência dos Idosos de Indiaporã. 

ARTIGO 2°- Esta Lei /entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a 
Lei municipal no 208/2007. 

Indiaporã, 21 e setéfinb o de 2.011. 

FERNAND CÉSAR HUMER 
Pr,efeito Municipal 

Registrada e afixada no local de costume desta Prefeitura e mandado 
publicar no jornal "SEMANÁRIO", de Ouroeste. 

CÉLIA SALA 	OLIVEIRA 
Encarregada do Dept • . de Administração 
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LEI N° 484/2011 - INDIAPORÃ, 21 DE SETEMBRO 
DE 2.011. 

(Altera a composição do segmento dos prestadores de servi-
ço prevista na Lei n° 208/2007 de 26 de julho de 2007 e da ou-
tras providências). 

FERNANDO CÉSAR HUMER, Prefeito Municipal de Indiapo-
rã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAÇO SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU e EU PROMULGO a seguinte LEI 	 

ARTIGO 1° - A Lei Municipal n° 208/2007, que alterou a Lei 
n°. 116/2004, e que alterou a Lei n° 33/2001, que por seu tur-
no alterou a Lei n° 022 de 02 de agosto de 2001 passa a vigo-
rar com a seguinte redação: 

ARTIGO 3° - O Conselho Municipal de Saúde será paritário 
e composto por 25 % de representantes do governo municipal 
e prestadores de serviços contratados ou conveniados, 25% de 
representantes dos trabalhadores da saúde e 50% por represen-
tantes de usuários. 

§ 1°- O segmento do Governo Municipal terá a seguinte com-
posição: 

Um (01) representante titular e um (01) suplente, in-
dicados pelo Executivo Municipal, de provimento efetivo; 

II 	Um (01) representante titular e um (01) suplente, in- 
dicados pelo Legislativo municipal, de provimento efetivo. 

§ 2°- O segmento dos prestadores de serviço terá a seguinte 
composição: 

Um (01) representante titular e um (01) suplente, de 
provimento efetivo do quadro de servidores do município, da 
UBS "José Oliveira de Souza"; 

II 	Um (01) representante titular e um (01) suplente da 
Associação Casa de Saúde de Indiaporã. 

§ 3Q O segmento dos trabalhadores de saúde terá a seguin-
te composição: 

Quatro (04) representantes titulares e quatro (04) su-
plentes, de trabalhadores na área de saúde. 

§ 4°- O segmento designado como usuário terá a seguinte 
composição: 

Um (01) representante titular e um (01) suplente da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Indiaporã; 

II 	Um (01) representante titular e um (01) suplente da 
Associação Antialcoólica de Indiaporã; 

III- 	Um (01) representante titular e um (01) suplente do 
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS; 



IV- Um (01) representante e um (01) suplente do Centro 
Espírita de Indiaporã; 
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V- Um (01) representante titular e um (01) suplente do 
Conselho Paroquial de Pastorais de Indiaporã; 

VI- Um (01) representante titular e um (01) suplente do 
Grupo de Ação Solidária de Indiaporã; 

VII- Um (01) representante titular e um (01) suplente da 
Comissão Administrativa da Capela Nossa Senhora Aparecida 
do Bairro Tupinambá; 

VIII- Um (01) representante titular e um (01) suplente do 
Centro de Convivência dos Idosos de Indiaporã. 

ARTIGO 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário, em especial a 
Lei municipal n° 208/2007. 

Indiaporã, 21 de setembro de 2.011. 

FERNANDO CÉSAR HUMER 
Prefeito Municipal 

Registrada e afixada no local de costume desta Prefeitura e 
mandado publicar no jornal "SEMANÁRIO", de Ouroeste. Responsam  12510.Controle Interno 

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA 
Encarregada do Depto. de Administração 
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ERRATA 
Na Lei n° 484/2011, de 21/09/2011, que: "Altera a compo-

sição do segmento dos prestadores de serviço prevista na Lei 
n° 208/2007 de 26 de julho de 2007 e da outras providências", 
publicado no dia 24 de Setembro de 2.011, houve erro confor-
me segue: 

Onde se lê: 
ARTIGO 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário, em especial a 
Lei municipal n° 208/2007. — 

Leia-se: 
ARTIGO 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário, em especial a 
Lei municipal n° 208/2007. 

INSTITUTO DE PROJETOS E PES UISAS ÉTNICAS RACIAIS 

4 

Convidamos V.S.° a participar da Abertura do CURSO DE CAPACITAÇÃO NA REDE 
DE ENSINO ESTADUAL DE HISTÓRIA E CULTURA AFIRO BRASILEIRA, 

em conformidade à Lei 10.639/03 e 11.645/03. 

PALESTRANTES: 
Osvaldo Faustino, Jornalista Escritor Estudioso de Relações Étnico-Raciais Editor de 
CulturaNariedades do Diário Popular 

Aroldo Macedo, Primeiro modelo negro, ator, escritor, autor do projeto Luana 

Local: Sala de Convenções do EELAS 
Data: 08 de outubro de 2011 . 
Horário: 8:30 hs. 

EVANDRO LUIS INÁCIO 	COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR 
DIRETOR PRESIDENTE DA ARAYOMI 	DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE FERNANDOPOLIS 
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